
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que: 
Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA Nº 
004/2021/GS/SME, publicado na GAZETA MUNICIPAL Nº 221, de 16/09/2021, 
página 12 a 23. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Convocar para entrega de documentos e atribuição os aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários Imediatos e Formação de Cadastro de 
Reserva Nº004/2021/GS/SME para a função de Professor do Ensino Fundamental- 
Professor Pedagogo – Regional Oeste, os candidatos abaixo relacionados: 

I – Ampla Concorrência (AC): 

Class. Inscrição Nome  Cota 

1 225005100 MIRTES MARIA DE JESUS PEREIRA LOPES AC 

2 225008860 IDA RODRIGUES RIGO AC 

3 225005882 ELIANE ROSA PREZA DA COSTA AC 

4 225006606 MARCILENE DA SILVA AC 

5 225004798 RAQUEL FERNANDES PROENCA AC 

6 225011255 AILCE AQUINO DA CUNHA FIGUEIREDO AC 

7 225008647 ANGELA MARIA LINO RANZETI AC 

8 225008559 MARILEIDE NATANAEL DA SILVA AC 

9 225005137 EVA LEOCADIA COSTA ARRUDA AC 

10 225011400 MARIA AFRA DE ARRUDA NETA AC 

11 225006157 AIDE ISABEL DA SILVA AC 

12 225004649 MATILDE PINHEIRO DOS SANTOS PORTUGAL AC 

13 225005299 EUZANIR AQUINO DE SANTANA SILVA AC 

14 225010777 ADRIANA GONÇALVES DE ALMEIDA SILVA AC 

15 225006298 ALDA MARIA DE FIGUEIREDO SILVA AC 

16 225009282 MAGNA RODRIGUES DO AMARAL AC 

17 225009210 LINDIMAY JOSEFA DE JESUS SANTANA AC 

18 225009297 HALLYANNA RODRIGUES VILAS BOAS AC 

19 225008791 RAQUEL SANTANA DE ARRUDA AC 

20 225010628 EDILUCIA DA SILVA AC 

21 225003806 THAIZ PRATES REGENOLD AC 

22 225008833 SOLANGE OLIVEIRA DA CRUZ AC 

23 225009140 LIANDRA LINO DE CARVALHO AC 

24 225009727 PAULA CRISTINA DE ARRUDA MIRANDA MELO AC 

25 225000220 JORGIANE COELHO DA SILVA RONDON AC 

26 225007543 MARIA DE FÁTIMA E SILVA AC 

27 225000405 ELIETH SOUZA FONTES AC 

28 225007250 DINA MORAIS DE LIMA AC 

29 225011917 ANA CRISTINA SILVA MIRANDA AC 

30 225006079 MARISETE ARISTIDES FERREIRA UBRAUS AC 

31 225008767 FABIA PEREIRA DE FREITAS AC 

32 225007816 MARIA MARCIA CAMARA CRUZ AC 



 

 

33 225003013 ELISANGELA ROSALVE COELHO AC 

34 225010550 MIRACELMA PEREIRA SILVA CAMPOS AC 

35 225007162 WILLIANE DA SILVA CAMPOS AC 

36 225010132 EMELLEN XAVIER DE ARAÚJO AC 

37 225011699 DAIANE PRISCILA CAMPOS DA SILVA AC 

38 225009214 EUDENICE DA SILVA BARROS AC 

39 225003540 EVA FERREIRA  DE PINHO DIAS AC 

40 225008106 VALTENIZA DAMIÃO BORGES AC 

41 225007101 REGIANE BELO DE DEUS OLIVEIRA AC 

42 225007861 MARIA FERNANDA ALVES AC 

43 225009044 GLADYS BETHY WIALLY MENEZES AC 

44 225008752 ZORAIDE FREITAS DA SILVA AC 

 

II – Negros e/ou Indígenas (NI): 

Class. Inscrição Nome  Cota 

1 225010489 LUCILENE FERNANDES SILVA NI 

2 225007013 NILMA ENEDINA DA COSTA NI 

3 225009402 KATIA CILENE LOUZADA DE ASSIS SILVA NI 

4 225008863 ELIANA AUGUSTA CARVALHO DA SILVA NI 

5 225010809 DALVA DOS REIS MAGALHAES NI 

6 225007551 EVA CRISTINA LEITE DE ARRUDA NI 

7 225000107 LUCIA NAZARE MELONIO MORAIS NI 

8 225007134 CIRLENE MORAES DE ARRUDA NI 

9 225009103 ROSANA TEREZINHA DE JESUS PEREIRA NI 

10 225009070 DANIELE DE OLIVEIRA SOUZA MORAIS NI 

11 225006829 DANIELLE CRISTINE ANTUNES PAES NI 

 

§1º É de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no Ato da 
Admissão/Contratação, TODA a documentação especificada no Artigo 2°, originais e 
fotocópias, sob pena de ser impedida (a) a Atribuição/Contratação daquele que não os 
apresentar, com automática convocação do candidato classificado na sequência, conforme 
Parágrafo Único do subitem 12, do edital. 
 
§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua convocação para 
contratação. Caso o candidato compareça no período marcado, porém com atraso e já 
tenha sido chamado, o mesmo será colocado no final da lista para ser atendido após o 
término dos atendimentos daquele período.  

Art. 2º Para fins de contratação, o candidato convocado deverá protocolar a 
documentação, dia 08/02/2022, às 14:00, no auditório Maestro China da Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: 
Bandeirantes, os documentos abaixo indicados: 

I – Mediante apresentação de Cópia e original: 

1. RG; 

2. CPF; 

3. Título de Eleitor; 



 

 
4. Cópia do PIS ou PASEP; 

5. Certificado de reservista; 

6. Comprovante de abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco do Brasil, em 
Agência da Capital (caso o candidato já possua conta corrente no Banco); 

7. Comprovante de residência (de no máximo três meses); 

8. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou Atestado de Conclusão 
acompanhado do Histórico Escolar; 

II – Mediante apresentação de Originais com as devidas autenticações: 

1. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato 
Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/) 

2. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal 
(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/) 

3. Exame Admissional; 

4. Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo V; 

5. Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior); 

6. Declaração de regularidade com a Justiça Eleitoral, com a autenticação emitida pelo 
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); 

7. Declaração de Regularidade devidamente assinada, Anexo IV; 

§1° - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão estar acompanhados 
dos respectivos originais para a devida conferência no Ato da entrega, ou autenticados 
em cartório. 

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata Processo Seletivo Simplificado para 
Contratos Temporários de Prestação de Serviços por Tempo Determinado e Formação de 
Cadastro de Reserva Nº 004/2021/GS/SME será de Contrato de Prestação de Serviços 
por Tempo Determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, conforme prevê o item 1.4 do Edital. 

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no dia e horário 
previstos para a Admissão/Contratação. Não haverá 2ª. Chamada de convocação para a 
Admissão/Contratação, e o candidato que não comparecer no dia e horário 
determinado na convocação será eliminado do certame. 

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou Caso o candidato aprovado não 
apresente a documentação solicitada, dentro do prazo estabelecido neste Edital, implicará 
na imediata convocação do candidato classificado na sequência. 

 
Secretaria Municipal de Educação, em Cuiabá-MT, 04 de Fevereiro de 2022. 

 
Edilene de Souza Machado 

Secretária Municipal Educação de Cuiabá 
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